
Resposta ao Requerimento nº 793/2024
Autoria: HENRIQUE CONTI
Assunto: Informações sobre aplicação da Lei nº 4.123, de 04 de maio de 2007, que 

regulamenta o monitoramento de recursos naturais.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 3 de julho de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 8- 9.875/2024

De: Tiago M. - SDUMA-DMA

Para: SDUMA - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Data: 02/07/2024 às 19:18:03

Setores envolvidos:

SDUMA, SG-DRI, SDUMA-DMA, SDUMA-DMA-DMALA

18ª SESSÃO - REQUERIMENTO 793/2024

 

 Segue resposta ao requerimento nº 793/2024:

1 - Os loteamentos fechados e condomínios horizontais estão apresentando anualmente laudo técnico ambiental
junto à Prefeitura Municipal? Estes laudos estão sendo disponibilizados no site da Prefeitura Municipal? 

Resposta: Sim neste ano de 2024 cerca de 65 Condomínios e loteamentos fechados encaminharam o Formulário de
Caracterização Ambiental informando os recursos naturais existentes em sua áreas. As informações referentes ao
ano de 2023 constam no link: https://www.valinhos.sp.gov.br/consulta---laudos-de-caracterizacao-e-monitoramento-
dos-recursos-naturais, no site da Prefeitura Municipal. Com relação aos outros anos, por se tratarem de processos
físicos, fica difícil providenciar o levantamento dos Condomínios e loteamentos fechados que entregaram e lançar
no site da Prefeitura, porém temos intenção de promover a publicação dos que entregaram em 2022 ainda esse ano.
Tal ação se torna difícil pela grande demanda de trabalho e falta de mão de obra no Departamento.   

2 - Existe algum levantamento de fauna e flora realizado pelo departamento competente, principalmente no que tange
a Serra dos Cocais? Em caso positivo, apresentar o estudo/relatório?

Resposta: Não há nenhum levantamento de Flora e Fauna realizado por este DMA ou qualquer outro Departamento 
ou empresa terceirizada da Região da Serra dos Cocais, que tenhamos acesso.

3 - Quais medidas foram tomadas pelo Executivo até o momento para tornar efetiva a Lei em comento? Caso não
haja ação em execução, qual o motivo para a inércia do Executivo?

Resposta: Todo ano são registrados os Condomínios e Loteamentos Fechados que entregam o referido formulário,
os que não apresentam dentro do prazo estabelecido em Lei recebem multa e notificação para que possam
regularizar suas situações e tomar conhecimento da obrigação de apresentar tal documento anualmente.

Foi publicado na data de hoje o edital nº 12/2024 DMA/SDUMA com os condomínios e loteamentos fechados que
apresentaram o formulário referente ao ano de 2023.

4 - Qual o departamento responsável pela divulgação das informações elencadas na Lei?

Resposta: Departamento de Meio Ambiente.

_

Tiago Moreira

Diretor do Departamento de Meio Ambiente

Anexos:
2676_02050713.pdf
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